
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

PORTARIA DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Nº141/2024

 
 
 
Atualiza Grupo de Trabalho.

 
 
 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares e tendo em vista a delegação de
competência concedida pela Portaria da Direção do Foro nº 46/2023;
CONSIDERANDO o teor do Requerimento PB-3ªVARA (doc. 4328137), os termos do Despacho PB-DSA nº 4328770 e, ainda, o contido na Decisão PB-DIRFORO nº 4330148, exarada pela Douta
Direção do Foro desta Seccional, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 0000573-35.2024.4.05.7400.
 
 
RESOLVE:
Art. 1º Atualizar a Portaria da Diretoria Administrativa nº 108/2024 (doc. 4270356), que versa sobre constituição do Grupo de Trabalho criado com o objetivo de agilizar o julgamento dos processos
e garantir a celeridade e a eficiência na prestação jurisdicional junto à presidência da Turma Recursal/PB, da forma a seguir:

Matrícula Servidor(a)

PB281 Ricardo Correia de Miranda Henriques (PRESIDENTE)
PB648 Luiz Linderman de Queiroz Medeiros Sobrinho (ASSESSOR)

PB318 Carmélio José de Carvalho (ASSESSOR)

PB860 Pedro Luciano Ferreira da Silva Filho (ASSESSOR)

PB640 Humberto Fernandes de Medeiros (ASSESSOR)

PB930 Ricardo Fernandes de Medeiros (ASSESSOR)

PB922 Saulo Vicente Melo (ASSESSOR)

PB1038 Victor Mateus Carneiro de Araújo (ASSESSOR)

PB1159 Matheus Filipe da Cunha Lacet de Lima (ASSESSOR)

PB920 Rodrigo Farias de Moura Rezende (ASSESSOR)

PB509 Parcelo de Sousa Melo (ASSESSOR)
PB490 Antônio de Queiroz Campos Júnior (ASSESSOR)
PB827 Natália Pinheiro da Costa Felix (ASSESSOR)
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https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4633815&id_procedimento_atual=4389023&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=16a199a02a210a791dc1951caec0debfcdcb000559b3c00679cf13aa8736be8a7a62866c4ea471d77a435f2fa3a176b93ebb0c006e1bb32ea2a0fe2eff9ff444ab11e49c2655bf6f3a849b2a3a5b38d912ad11951db0dc5e56acca982def87dc
https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4634488&id_procedimento_atual=4389023&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=c75f3056136460d2f7ae5f6c565b5291b3b0a894c94df3355ae0d23a2f3f1a1f7a62866c4ea471d77a435f2fa3a176b93ebb0c006e1bb32ea2a0fe2eff9ff444ab11e49c2655bf6f3a849b2a3a5b38d912ad11951db0dc5e56acca982def87dc
https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4635931&id_procedimento_atual=4389023&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=3a1795003d2eaa9673792e6535f1c14fe4387384596f03aec9c174f279a9ccce7a62866c4ea471d77a435f2fa3a176b93ebb0c006e1bb32ea2a0fe2eff9ff444ab11e49c2655bf6f3a849b2a3a5b38d912ad11951db0dc5e56acca982def87dc
https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4572042&id_procedimento_atual=4389023&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=1965f589103f494d62f67992deebf0860829f028500bf2587f64f7389906e6cf7a62866c4ea471d77a435f2fa3a176b93ebb0c006e1bb32ea2a0fe2eff9ff444ab11e49c2655bf6f3a849b2a3a5b38d912ad11951db0dc5e56acca982def87dc


PB802 Luanda Mara Godinho de Araújo (ASSESSOR)

PB659 Ana Cristina Nóbrega Araújo de Souza Leite (ASSESSOR)
PB758 Luciana Brito de Gois Borges (ASSESSOR)

PB738 Débora Alcântara de Barros Leal Lima (ASSESSOR SUPLENTE)

PB825 Bruno Melo Dias de Araújo (ASSESSOR)

PB365 Gilmário de Araújo Pereira (ASSESSOR SUPLENTE)

PB726 Renata de Andrade Brayner Furtado (SECRETARIA DA TR)

PB806 Daniel Lorenzo de Almeida (SECRETARIA DA TR)

PB633 Ana Karla Teotônio Palitot Nascimento (SECRETARIA DA TR - SUPLENTE)

PB709 Fadua Fernando Timeny Hamad (SECRETARIA DA TR - SUPLENTE)
 
Art. 2º Estabelecer, para a realização do serviço extraordinário objeto deste Processo Administrativo, que a equipe observe todos os termos da Decisão PB-DIRFORO nº 4125551, exarada pela Douta
Direção do Foro desta Seccional.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidados todos atos já praticados pelo citado Grupo de Trabalho.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTINO PIERRE DA COSTA, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, em 04/06/2024, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
4332037 e o código CRC F548BBCA.
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https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4417890&id_procedimento_atual=4389023&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=1cc5683a0233ebe47ae7426ead9311bd71c500d41980b01db4f782b02ddaf6077a62866c4ea471d77a435f2fa3a176b93ebb0c006e1bb32ea2a0fe2eff9ff444ab11e49c2655bf6f3a849b2a3a5b38d912ad11951db0dc5e56acca982def87dc

